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3) Vantagem Pessoal incorporada a seus proventos, nos 
termos do artigo 133 da Constituição Estadual, regulamentada 
pelo Ato nº 13/1993, da Mesa, relativo a 01/10 (um décimo) da 
diferença do seu cargo efetivo para o cargo de Secretário Geral 
de Administração, 01/10 (um décimo) da diferença do seu cargo 
efetivo para o cargo de Assessor Chefe de Gabinete da Lideran-
ça, 01/10 (um décimo) da diferença do seu cargo efetivo para o 
cargo de Assessor Especial Parlamentar e 01/10 (um décimo) da 
diferença do seu cargo efetivo para o cargo de Assessor Técnico 
Legislativo- Procurador;

4) Gratificação Legislativa, instituída pela Lei nº 8238/1993;
5) Vantagem Pessoal incorporada a seus vencimentos, nos 

termos do artigo 8º das Disposições Transitórias da Resolução 
nº 776/1996;

6) Adicional Por Tempo de Serviço, incidente sobre os itens 
1,2,3,4 e 5;

7) Sexta - Parte, incidente sobre os itens 1,2,3,4,5 e 6;

Aplicando o artigo nº 115, XII, da Constituição do Estado 
de São Paulo, no que se refere ao Teto Máximo Constitucional.

(Decisão nº 3279/2016);

EXONERANDO, nos termos da 1ª parte do item 2 do 
parágrafo 1º do artigo 58 da Lei Complementar nº 180, de 12 
de maio de 1978:

ENI APARECIDA DOS SANTOS CRUZ DEVIDE, RG nº 
64459664, matrícula nº 25353, do cargo que vem exercendo, 
em comissão, de SECRETÁRIO PARLAMENTAR II, do SQC-I do 
Quadro da Secretaria da Assembleia Legislativa (QSAL), com 
vencimento fixado no Anexo IX - Escala de Classes e Vencimen-
tos - de que trata o artigo 68 da Resolução 776/96, a partir de 
03/09/2016.

(Decisão nº3281/2016);
ORLANDO SILVA JUNIOR, RG nº 20054942, matrícula nº 

26226, do cargo que vem exercendo, em comissão, de ASSIS-
TENTE PARLAMENTAR VII, do SQC-I do Quadro da Secretaria 
da Assembleia Legislativa (QSAL), com vencimento fixado no 
Anexo III, da Lei Complementar nº 1136/2011.

(Decisão nº3282/2016);

NOMEANDO, nos termos do inciso I do artigo 20 da Lei 
Complementar nº 180, de 12 de maio de 1978:

ELIANA ARACI IZZO, RG nº 10971967-0, para exercer, em 
comissão, o cargo de ASSISTENTE PARLAMENTAR V, do SQC-I 
do Quadro da Secretaria da Assembleia Legislativa (QSAL), 
com vencimento fixado no Anexo III, da Lei Complementar nº 
1136/2011, em vaga decorrente da exoneração de MARCOS 
VINICIUS MESSIAS COELHO, ficando exonerado do cargo de 
ASSISTENTE PARLAMENTAR II na data de sua posse.

(Decisão nº3283/2016);
FERNANDO GUIMARÃES RODRIGUES, RG nº 22937356-2, 

para exercer, em comissão, o cargo de ASSISTENTE PARLA-
MENTAR VII, do SQC-I do Quadro da Secretaria da Assembleia 
Legislativa (QSAL), com vencimento fixado no Anexo III, da Lei 
Complementar nº 1136/2011, em vaga decorrente da exonera-
ção de ORLANDO SILVA JUNIOR.

(Decisão nº3284/2016);
KALINE MARIA ALVES PEREIRA, RG nº 41093856-7, para 

exercer, em comissão, o cargo de ASSISTENTE PARLAMENTAR 
II, do SQC-I do Quadro da Secretaria da Assembleia Legislativa 
(QSAL), com vencimento fixado no Anexo III, da Lei Comple-
mentar nº 1136/2011, em vaga decorrente da exoneração de 
ORLANDO CORREA DA PAIXAO.

(Decisão nº3285/2016);
A MESA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 

SÃO PAULO, no uso de suas atribuições, DESIGNA a Sra. ANA 
CLAUDIA BASTA FORIN, RG. 8527380, ocupante, em carater 
efetivo, do cargo de Analista Legislativo, para, no período de 
05/09/2016 a 04/10/2016, substituir no cargo de ASSESSOR 
CHEFE DE GABINETE DE LIDERANÇA (PSL), em comissão, por 
motivo de Titular em férias

(Decisão nº 3280/2016);

CESSANDO, Gratificação Especial de Desempenho – 
G.E.D., de que trata o Art. 3º, da Lei Complementar nº 1.011/07, 
de 15 de junho de 2007, dos funcionários abaixo-relacionados, 
na seguinte conformidade:

Mat 14429, IRENICE AMORIM DE MAGALHAES
(Decisão nº 3286/2016);

ATRIBUINDO, Gratificação Especial de Desempenho – 
G.E.D., de que trata o Art. 3º, da Lei Complementar nº 1.011/07, 
de 15 de junho de 2007, para os funcionários abaixo-relaciona-
dos, na seguinte conformidade:

Mat 21962, MARCIA LAURIANO SILVA, GED Nível IX
(Decisão nº 3287/2016);
Mat 21419, DANILO VIDIGAL GUIRADO, GED Nível I
Mat 14429, IRENICE AMORIM DE MAGALHAES, GED Nível II
(Decisão nº 3288/2016);
Mat 21317, RODRIGO CAMPOS DA MOTA, GED Nível I
(Decisão nº 3289/2016);

Artigo 3º - O tempo máximo de estágio, contínuo ou não, 
para pessoa com deficiência é de 3 (três) anos.

Artigo 4º - Previamente à contratação, a Unidade na qual a 
pessoa com deficiência realizará o seu estágio, deverá providen-
ciar, por meio do Serviço de Medicina e Segurança do Trabalho 
do Departamento de Recursos Humanos, as adaptações de 
acessibilidade e a tecnologia assistiva necessárias ao exercício 
do estágio.

Artigo 5º - Poderá supervisionar estágio de pessoa com 
deficiência, no âmbito da ALESP, todo servidor pertencente ao 
QSAL que cumprir os seguintes requisitos:

I – Participar de programa de capacitação para supervisão 
de estágio com deficiência, coordenado pela Divisão de Desen-
volvimento de Recursos Humanos e ministrado, prioritariamen-
te, por organização especializada para este fim;

II – Possuir a formação ou experiência profissional na área 
de conhecimento desenvolvida no curso do estágio, conforme 
exigido por Lei ou de acordo com as normas internas da Insti-
tuição de Ensino do estudante; e

III – Possuir disponibilidade para participar de reuniões de 
acompanhamento ou capacitação coordenadas pelo Serviço de 
Planejamento de Recursos Humanos.

Parágrafo único – O supervisor de estágio de pessoa com 
deficiência poderá atender, simultaneamente, até 2 (dois) esta-
giários com deficiência, desde que qualquer deles não seja 
deficiente intelectual, caso em que este limite fica reduzido 
para 1 (um) estagiário.

Artigo 6º - O presente Ato entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

DECISÕES DA MESA
DE 5/09/2016
PROCESSO RG Nº 2638/2001
Interessado: CARLOS NUNES DA COSTA
Assunto: Aposentadoria
A MESA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO 

PAULO, no uso de suas atribuições, DECIDE APOSENTAR, nos 
termos do(a) artigo 6º da Emenda Constitucional nº 41/2003 
da Constituição Federal, e do artigo 201, § 9º da Constituição 
Federal, o(a) senhor(a) CARLOS NUNES DA COSTA, R.G. nº 
53987263, matrícula nº 12783, ANALISTA LEGISLATIVO, do 
SQC–II do quadro desta Secretaria, visto contar com 8900 dia(s) 
de tempo de contribuição no serviço público e 5041 dia(s) de 
tempo de contribuição à iniciativa privada, conforme certidão 
do INSS, perfazendo um total de 38 ano(s), 2 mes(es) e 12 
dia(s) de tempo de contribuição computado até 31/07/2016, 
como consta do Título de Liquidação de Tempo de Contribuição 
nº 400/2016, ficando-lhe assegurados os proventos mensais 
correspondentes a:

1) Nível X, da Escala de Classes e Vencimentos, anexo III, 
da Resolução nº 878/2012;

2) Gratificação Incorporada aos seus proventos, nos termos 
do artigo 1º da Lei Complementar nº 813/1996;

3) Vantagem Pessoal incorporada a seus proventos, nos 
termos do artigo 133 da Constituição Estadual, regulamentada 
pelo Ato nº 13/1993, da Mesa, relativo a 02/10 (dois décimos) 
da diferença do seu cargo efetivo para o cargo de Coordenador 
de Serviço;

4) Gratificação Legislativa, instituída pela Lei nº 8238/1993;
5) Adicional Por Tempo de Serviço, incidente sobre os itens 

1,2,3 e 4;
6) Sexta - Parte, incidente sobre os itens 1,2,3,4 e 5;

Aplicando o artigo nº 115, XII, da Constituição do Estado 
de São Paulo, no que se refere ao Teto Máximo Constitucional.

(Decisão nº 3278/2016);

PROCESSO RG Nº 9383/1987
Interessada: PATRICIA ROSSET
Assunto: Aposentadoria
A MESA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO 

PAULO, no uso de suas atribuições, DECIDE APOSENTAR, nos 
termos do(a) artigo 3º da Emenda Constitucional nº 47/2005 
da Constituição Federal, e do artigo 201, § 9º da Constituição 
Federal, o(a) senhor(a) PATRICIA ROSSET, R.G. nº 117605153, 
matrícula nº 4535, TÉCNICO LEGISLATIVO, do SQC–II do qua-
dro desta Secretaria, visto contar com 12341 dia(s) de tempo 
de contribuição no serviço público e 61 dia(s) de tempo de 
contribuição à iniciativa privada, conforme certidão do INSS, 
perfazendo um total de 33 ano(s), 11 mes(es) e 23 dia(s) 
de tempo de contribuição computado até 31/05/2016, como 
consta do Título de Liquidação de Tempo de Contribuição nº 
294/2016, ficando-lhe assegurados os proventos mensais cor-
respondentes a:

1) Nível XX, da Escala de Classes e Vencimentos, anexo III, 
da Resolução nº 878/2012;

2) Gratificação Incorporada aos seus proventos, nos termos 
do artigo 1º da Lei Complementar nº 813/1996;

nações. O Senhor Secretário iniciou sua prestação de contas 
agradecendo aos Senhores Deputados pela aprovação do Plano 
Estadual de Educação pelo Poder Legislativo paulista, desta-
cando tratar-se de um “Projeto de Nação”. Destacou o enorme 
desafio de gerenciar o maior organismo administrativo público 
do Brasil, a sua Pasta da Educação, sob sua responsabilidade 
há apenas cinco meses. Destacou a recente aprovação do Plano 
Estadual de Educação com vinte e uma metas, sendo uma a 
mais que o Plano Nacional de Educação; falou sobre os desafios 
para eliminar os problemas encontrados na dimensão e com-
plexidade da Secretaria Estadual paulista, principalmente para 
inversão da injusta e cruel equação que exclui os menos favo-
recidos da universidade pública; falou sobre projetos de valori-
zação dos quadros do magistério e de apoio administrativo, da 
melhoria da qualidade da merenda escolar com implantação de 
projeto exemplar de alimentação saudável, pautando os proje-
tos em uma visão holística da educação paulista e solicitou a 
colaboração do Poder Legislativo para implantação das novas 
soluções para a educação pública do Estado de São Paulo. Fize-
ram questionamentos ao Senhor Secretário, pela ordem do uso 
da palavra, os Senhores Deputados Carlos Giannazi, João Paulo 
Rillo, Aldo Demarchi, Welson Gasparini e as Senhoras Deputa-
das Márcia Lia e Leci Brandão. Após responder e debater todos 
os questionamentos apresentados pelos Senhores Parlamenta-
res, o Senhor Secretário agradeceu a oportunidade do debate e 
parabenizou a Comissão pelos trabalhos. Nada mais havendo a 
tratar, a Senhora Presidente fez os agradecimentos finais e deu 
por encerrada a reunião, gravada pelo Serviço de Audiofonia, 
cuja transcrição fará parte integrante desta ata, que eu, Maurí-
cio Nespeca, Analista Legislativo, lavrei, a qual vai devidamente 
assinada por sua Excelência, a Senhora Deputada Presidente 
da reunião, e por mim, que a secretariei. Aprovada na oitava 
reunião ordinária da Comissão, realizada aos dezesseis dias do 
mês de agosto do ano de dois mil e dezesseis.

Deputada Rita Passos - Presidente
Maurício Nespeca - Secretário

 COMISSÕES DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA
E REDAÇÃO E DE EDUCAÇÃO E CULTURA
ATA DA REUNIÃO CONJUNTA DAS COMISSÕES DE 

CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO E DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA, DA SEGUNDA SESSÃO LEGISLATIVA DA DÉCIMA 
OITAVA LEGISLATURA

Aos dezesseis dias do mês de agosto do ano de dois mil e 
dezesseis, às dezessete horas, no Salão Nobre da Presidência 
da Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, realizou-se 
a Reunião Conjunta das Comissões de Constituição, Justiça e 
Redação e de Educação e Cultura, da Segunda Sessão Legisla-
tiva da Décima Oitava Legislatura, convocada nos termos da 
alínea "d" do inciso III do artigo 18 da XIV Consolidação do 
Regimento Interno e presidida, nos termos regimentais, pela 
Senhora Deputada Célia Leão. Pela Comissão de Constituição, 
Justiça e Redação, presentes a Senhora Deputada Célia Leão 
e os Senhores Deputados Antonio Salim Curiati, Caio França 
e Gilmaci Santos (Membros efetivos). Presentes, também, os 
Senhores Deputados Barros Munhoz, José Zico Prado, Coronel 
Camilo e Campos Machado (Membros substitutos). Presente, 
ainda, a Senhora Deputada Ana do Carmo. Ausentes, a Senhora 
Deputada Marta Costa e os Senhores Deputados Marcos Zerbi-
ni, Geraldo Cruz, Professor Auriel, André Soares, Carlos Cezar, 
Afonso Lobato, Márcio Camargo e Roque Barbieri. Pela Comis-
são de Educação e Cultura, presentes, a Senhora Deputada Leci 
Brandão e os Senhores Deputados Welson Gasparini, Gilmaci 
Santos e Carlos Giannazi (Membros efetivos). Presentes, tam-
bém, os Senhores Deputados Cezinha de Madureira e Coronel 
Camilo (Membros substitutos). Presentes, ainda, a Senhora 
Deputada Ana do Carmo e o Senhor Deputado José Zico Prado. 
Ausentes, as Senhoras Deputadas Rita Passos e Márcia Lia e 
os Senhores Deputados Roberto Engler, João Paulo Rillo, Aldo 
Demarchi, Adilson Rossi e Rodrigo Moraes. Havendo número 
regimental, a Senhora Presidente declarou aberta a reunião, 
convocada com a finalidade de apreciar o Projeto de Lei nº 
602/2016, (regime de urgência), de autoria da Senhora Deputa-
da Clélia Gomes, que institui o "Dia Estadual dos Wiccanianos, 
Cultuadores do Sagrado Feminino, Pagãos e Praticantes das 
Artes Mágicas". Foi relator o Senhor Deputado Barros Munhoz, 
que fez a leitura de seu voto, favorável à proposição, conclusi-
vamente. Na sequência, a Senhora Presidente colocou o projeto 
em discussão e não havendo oradores inscritos, em votação, foi 
aprovado, como parecer, o voto favorável do relator, pela CCJR, 
e aprovado o projeto, conclusivamente, pela CEC, nos termos 
do artigo 31, I, artigo 33, II, c, da XIV CRI. Nada mais havendo 
a tratar, a Senhora Presidente deu por encerrada a reunião, 
que eu, Maurício Nespeca, Analista Legislativo, secretariei e da 
qual lavrei a presente ata, que, lida e considerada conforme, foi 
dada por aprovada e segue assinada pela Senhora Presidente 
e por mim, encerrando-se os trabalhos, que foram gravados 
pelo Serviço de Audiofonia. Salão Nobre da Presidência, aos 
dezesseis dias do mês de agosto do ano de dois mil e dezesseis.
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
xxxxxxxxxxxxxxxxx

Deputada Célia Leão - Presidente da Reunião Conjunta
Maurício Nespeca - Analista Legislativo/Secretário

 Atos Administrativos
 ATO Nº 24/2016, DA MESA, DE 5/09/2016
PROCESSO Nº 7167/2015
Interessado: SPRH – Serviço de Planejamento de Recursos 

Humanos
Assunto: Programa de estágio da área administrativa da 

Alesp -
A MESA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO 

PAULO, no uso das suas atribuições considerando a necessi-
dade de aperfeiçoar o programa de estágio para pessoas com 
deficiência na área administrativa da ALESP, nos termos das 
disposições da Lei Federal nº 11.788/2008 e do Ato de Mesa nº 
26/2015 RESOLVE:

Artigo 1º - O exercício do estágio de pessoas com deficiên-
cia e a supervisão destes estagiários na ALESP são regidos pelas 
disposições deste Ato em complemento àquelas disposições já 
estipuladas no Ato de Mesa nº 26/2015.

Artigo 2º - Considera-se pessoa com deficiência aquela que 
tem impedimento de longo prazo de natureza física, mental, 
intelectual ou sensorial, o qual, em interação com uma ou mais 
barreiras, pode obstruir sua participação plena e efetiva na 
sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas, 
de acordo com a Lei nº 13.146/2015.

 EMENDA Nº 2, AO PROJETO DE LEI
COMPLEMENTAR Nº 37, DE 2016
Para alterar o art. 9º, para que conste:
Artigo 9° - Os serviços de segurança e vigilância, autori-

zados por lei estadual, ficam sujeitos à orientação, controle e 
fiscalização da Secretaria da Segurança Pública, na forma da lei.

JUSTIFICATIVA
Consta como proposta de texto para o art. 9º:
Artigo 9° - As guardas municipais e os serviços de segu-

rança e vigilância, autorizados por lei estadual, ficam sujeitos 
à orientação, controle e fiscalização da Secretaria da Segurança 
Pública, na forma da lei.

A proposta i. viola a Constituição por violar competência 
dos Municípios, aos quais as guardas são vinculadas, não 
cabendo subordinação do órgão municipal a ente estadual; ii. 
viola a Constituição por não atentar à competência das guardas 
municipais.

De fato, as guardas municipais, como se denota da denomi-
nação, são órgãos que podem ser constituídos pelos Municípios 
e têm competência específica, nos termos do art. 144, § 8º da 
Constituição Federal: “Os Municípios poderão constituir guar-
das municipais destinadas à proteção de seus bens, serviços e 
instalações, conforme dispuser a lei.”

A segurança pública há de ser exercida pelos órgãos pre-
vistos nos incisos do referido art. 144 – a saber

I - polícia federal;
II - polícia rodoviária federal;
III - polícia ferroviária federal;
IV - polícias civis;
V - polícias militares e corpos de bombeiros militares.
Eis o fundamento da presente emenda, que visa afastar 

inconstitucionalidade da propositura.
Sala das Sessões, em 5/9/2016.
a) João Paulo Rillo

  DESPACHOS

PROJETO DE LEI Nº 503, DE 2015, AO QUAL 
SE ENCONTRA ANEXADO O PROJETO DE LEI 
Nº 990, DE 2015
DESPACHO
Rejeitado o projeto nº 990/2015, nos termos do artigo 183, 

§1º, do Regimento Interno.
Desentranhe-se, para tramitação autônoma, os projetos de 

lei nºs 503/2015 e 990/2015.
Arquive-se o projeto de lei nº 990/2015.
Em 5/9/2016.
a) FERNANDO CAPEZ – Presidente

 AUTÓGRAFOS EXPEDIDOS

AUTÓGRAFO Nº 31.693
Projeto de lei nº 259, de 2016
Autora: Deputada Maria Lúcia Amary – PSDB

Institui o “Dia Estadual da Conscientização da Doença 
de Fabry”

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:
Artigo 1º – Fica instituído e incluído no Calendário Oficial 

do Estado o “Dia Estadual da Conscientização da Doença de 
Fabry”, a ser comemorado, anualmente, em 28 de abril.

Artigo 2º – Esta lei entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, aos 31 de 
agosto de 2016.

a) FERNANDO CAPEZ – Presidente

 AUTÓGRAFO Nº 31.694
Projeto de lei nº 394, de 2016
Autor: Deputado Cezinha de Madureira – DEM

Institui a “Semana Estadual de Conscientização Sobre a 
Paralisia do Sono”

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:
Artigo 1º – Fica instituída a “Semana Estadual de Cons-

cientização Sobre a Paralisia do Sono”, a ser realizada, anual-
mente, na segunda semana do mês de maio.

Artigo 2º – A semana de que trata esta lei passa a integrar 
o Calendário Oficial do Estado.

Artigo 3º – Esta lei entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, aos 31 de 
agosto de 2016.

a) FERNANDO CAPEZ – Presidente

 Comissões
ATAS

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA
ATA DA SÉTIMA REUNIÃO ORDINÁRIA DA COMISSÃO 

DE EDUCAÇÃO E CULTURA, DA SEGUNDA SESSÃO LEGIS-
LATIVA DA DÉCIMA OITAVA LEGISLATURA 

Aos vinte e oito dias do mês de junho do ano de dois mil 
e dezesseis, às catorze horas, no Plenário D. Pedro I da Assem-
bleia Legislativa do Estado de São Paulo, realizou-se a Sétima 
Reunião Ordinária da Comissão de Educação e Cultura, da 
Segunda Sessão Legislativa da Décima Oitava Legislatura, sob 
a Presidência da Senhora Deputada Rita Passos. Presentes as 
Senhoras Deputadas Márcia Lia, Rita Passos e Leci Brandão e 
os Senhores Deputados Welson Gasparini, João Paulo Rillo, Aldo 
Demarchi, Gilmaci Santos e Carlos Giannazi (membros efetivos). 
Ausentes, por motivo justificado, os Senhores Deputados Rober-
to Engler e Adilson Rossi. Ausente o Senhor Deputado Rodrigo 
Moraes. Havendo número regimental, a Senhora Presidente 
declarou aberta a reunião. Dispensada da leitura, a ata sexta 
reunião ordinária foi aprovada. A Senhora Presidente deu início 
aos trabalhos com a finalidade de proceder à oitiva do Senhor 
Secretário de Estado da Educação, Prof. Dr. José Renato Nalini, 
sobre a prestação de contas do andamento de sua gestão, 
bem como a demonstração e avaliação do desenvolvimento 
de ações, programas e metas afetos a sua Pasta, nos termos do 
artigo 52-A da Constituição do Estado de São Paulo. Após fazer 
as apresentações e agradecimentos iniciais, a Senhora Presiden-
te convidou o Senhor Secretário a compor a mesa dos traba-
lhos. Na sequência, concedeu-lhe a palavra para as suas expla-

comunicado

Aos Assinantes do Diário Ofi cial

A Imprensa Ofi cial do Estado de São Paulo informa a todos os assi-
nantes que o prazo para reclamação do não recebimento do exemplar 
do Diário Ofi cial, em domicílio, é de no máximo 48 horas após a data 
da edição do jornal.

Após esse período,o exemplar será enviado conforme disponibilidade 
em nosso estoque.

Gerência de Produtos Gráfi cos e de Informação


